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Parecer:  

Concordo com a informação ora prestada, bem como com a 

proposta nela constante. 

Ao órgão competente para aprovação da alteração da 

notificação da adjudicação e das minutas dos contratos dos 

Lotes 2, 3, 6 e 7.  

 

 

Despacho: 

Concordo. 

Aprovo a alteração da notificação da adjudicação e das minutas 

dos contratos dos Lotes 2, 3, 6 e 7. 

Este meu despacho é proferido atentas as circunstâncias 

excecionais e urgentes que a situação em apreço reclama.  

Assim, este despacho deve ser sujeito a ratificação na próxima 
reunião de Câmara, sob pena de anulabilidade, conforme 

determina o n.º 3 do artigo 35.º do Anexo I à Lei n.º 75/2013, 

de 12 de setembro. 

 

 

 

 

 

Concurso Público Internacional n.º 69/2023/DICP - Ações de estabilização de emergência – Fogos Rurais 

22 

 

 

INFORMAÇÃO | APROVAÇÃO DA ALTERAÇÃO DA NOTIFICAÇÃO DE ADJUDICAÇÃO E  MINUTAS DOS 

CONTRATOS DOS LOTES 2, 3, 6 E 7 

[Artigo 174.º do Código do Procedimento Administrativo] 

Despacho sujeito a posterior ratificação 
 

 

Considerando que: 

− Por deliberação da Câmara Municipal de Leiria, em sua reunião datada de 31 de outubro de 2023, foi autorizada a 
adjudicação do procedimento por concurso público internacional n.º 69/2023/DICP - Ações de estabilização de 
emergência – Fogos Rurais 22; 

− Também por aquela deliberação, foram aprovadas a notificação da adjudicação e das minutas dos contratos inerentes 
àquela contratação, da seguinte forma: 

o Lotes 1,2,3, 5,6 e 7: Letras e Pétalas, Lda., 

o Lote 4: Ambirurbis - Limpeza e Manutenção Rural e Urbana, Lda. 

− Os adjudicatários foram notificados da adjudicação e das minutas dos contratos a 03 de novembro de 2023; 

− O Serviço de Contratação Púbica detetou, em fase posterior, que naqueles documentos constam imprecisões, uma 
vez que se previu nos mesmos, indevidamente, a necessidade de prestação de caução para os Lotes 2, 3, 6 e 7; 

− As desconformidades detetadas determinam que se proceda à alteração da notificação da adjudicação, bem como 
das minutas dos contratos dos referidos Lotes; 

− Os contratos ainda não foram outorgados. 

 

Assim, atentas as circunstâncias excecionais e urgentes que a situação em apreço reclama, e não sendo possível ao 
executivo municipal reunir extraordinariamente, propõe-se que o Sr. Presidente da Câmara Municipal / a Sra. Vice-
Presidente da Câmara Municipal, disposto no n.º 1 do artigo 174.º do Código do Procedimento Administrativo, decida 
aprovar as alterações da notificação da adjudicação e das minutas dos contratos dos Lotes 2, 3, 6 e 7, 
conforme documentos em anexo, nos seguintes termos: 

No ponto 2 da Notificação de Adjudicação e das Minutas dos Contratos ao adjudicatário Letras e Pétalas, Lda., deverá 
constar a seguinte redação: 
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“2. No prazo de 10 dias úteis, proceder à prestação da caução prevista no programa do concurso para os Lotes 1 
e 5, nos termos do disposto no artigo 89.º e 90.º do CCP.” 

 

Por sua vez nas minutas dos contratos dos Lotes 2, 3, 6 e 7 deverá suprimir-se a seguinte menção:  

“Cláusula 8.ª | Caução 

O Segundo Outorgante exibiu o seguinte documento comprovativo da prestação da caução, nos termos dos artigos 88.º 
a 90.º do CCP:__________________________________________.” 

Consequentemente, as cláusulas seguintes deverão ser renumeradas em conformidade. 

 

Mais se informa que o despacho a proferir deverá ser sujeito a ratificação na próxima reunião da Câmara Municipal 
de Leiria, sob pena de anulabilidade, conforme determina o n.º 3 do artigo 35.º do Anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 
de setembro. 

 

 

À consideração superior. 

 

A Gestora do processo, 
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Cláusula 7.ª | Documentos integrantes do contrato 

Fazem parte integrante do contrato os documentos referidos no n.º 2 do artigo 96.º do CCP. 

 

Cláusula 8.ª | Documentos anexos ao contrato 

O segundo outorgante exibiu os seguintes documentos: 

− Declaração prevista na alínea a) do n.º 1 do artigo 81.º do CCP, conforme modelo constante do anexo II do 
programa de concurso (declaração de não impedimento, conforme modelo constante do anexo II do Código dos 

Contratos Públicos - de acordo com alterações em vigor desde 01.01.2018); 

− Declaração de situação regularizada relativamente a contribuições para a segurança social em Portugal ou, se 
for o caso, no Estado de que sejam nacionais ou no qual se situe o seu estabelecimento principal, nos termos 
da alínea d) do artigo 55.º do CCP; 

− Declaração de situação regularizada relativamente a impostos devidos em Portugal ou, se for o caso, no Estado 
de que sejam nacionais ou no qual se situe o seu estabelecimento principal, nos termos da alínea e) do artigo 
55.º do CCP;  

− Certificado(s) de registo criminal, para efeitos de celebração de contratos públicos, da entidade, bem como de 

todos os titulares dos órgãos sociais da administração que se encontrem em efetividade de funções, destinado 
a comprovar que não se encontram em nenhuma das situações previstas nas alíneas b) e h) do artigo 55.º do 
CCP, não bastando a apresentação de certidões em número equivalente ao das pessoas com poderes para 
obrigar a sociedade;  

− Documento que revele a titularidade das habilitações adequadas e necessárias à execução das prestações 
objeto do contrato a celebrar (certidão permanente ou documento equivalente); 

− N.º de Cartão de Cidadão ou Bilhete de Identidade / N.º de Contribuinte / Naturalidade e residência da(s) 

pessoa(s) que intervêm no contrato;  

− Documento(s) comprovativo(s) de que a pessoa que intervém no contrato tem poderes para tal. 

 

 

O presente contrato foi escrito em ____ página(s), rubricada(s) pelos mencionados outorgantes. 
 
 

 OU 

 

O presente contrato foi escrito em ____ página(s), rubricada(s) pelos mencionados outorgantes, com exceção da 
última folha que pelos mesmos vai ser assinada. 

 

Leiria, ___ de ______ de 2023. 

 

 

O PRIMEIRO OUTORGANTE,                                              O SEGUNDO OUTORGANTE,» 

 

 

À consideração superior. 

 

A Gestora do processo, 
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Cláusula 7.ª | Documentos integrantes do contrato 

Fazem parte integrante do contrato os documentos referidos no n.º 2 do artigo 96.º do CCP. 

 

Cláusula 8.ª | Documentos anexos ao contrato 

O segundo outorgante exibiu os seguintes documentos: 

− Declaração prevista na alínea a) do n.º 1 do artigo 81.º do CCP, conforme modelo constante do anexo II do 
programa de concurso (declaração de não impedimento, conforme modelo constante do anexo II do Código dos 
Contratos Públicos - de acordo com alterações em vigor desde 01.01.2018); 

− Declaração de situação regularizada relativamente a contribuições para a segurança social em Portugal ou, se 
for o caso, no Estado de que sejam nacionais ou no qual se situe o seu estabelecimento principal, nos termos 
da alínea d) do artigo 55.º do CCP; 

− Declaração de situação regularizada relativamente a impostos devidos em Portugal ou, se for o caso, no Estado 

de que sejam nacionais ou no qual se situe o seu estabelecimento principal, nos termos da alínea e) do artigo 
55.º do CCP;  

− Certificado(s) de registo criminal, para efeitos de celebração de contratos públicos, da entidade, bem como de 
todos os titulares dos órgãos sociais da administração que se encontrem em efetividade de funções, destinado 
a comprovar que não se encontram em nenhuma das situações previstas nas alíneas b) e h) do artigo 55.º do 
CCP, não bastando a apresentação de certidões em número equivalente ao das pessoas com poderes para 
obrigar a sociedade;  

− Documento que revele a titularidade das habilitações adequadas e necessárias à execução das prestações 

objeto do contrato a celebrar (certidão permanente ou documento equivalente); 

− N.º de Cartão de Cidadão ou Bilhete de Identidade / N.º de Contribuinte / Naturalidade e residência da(s) 
pessoa(s) que intervêm no contrato;  

− Documento(s) comprovativo(s) de que a pessoa que intervém no contrato tem poderes para tal. 

 

 

O presente contrato foi escrito em ____ página(s), rubricada(s) pelos mencionados outorgantes. 
 
 

 OU 

 

O presente contrato foi escrito em ____ página(s), rubricada(s) pelos mencionados outorgantes, com exceção da 

última folha que pelos mesmos vai ser assinada. 

 

Leiria, ___ de ______ de 2023. 

 

 

O PRIMEIRO OUTORGANTE,                                              O SEGUNDO OUTORGANTE,» 

 

 

À consideração superior. 

 

A Gestora do processo, 
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Cláusula 7.ª | Documentos integrantes do contrato 

Fazem parte integrante do contrato os documentos referidos no n.º 2 do artigo 96.º do CCP. 

 

Cláusula 8.ª | Documentos anexos ao contrato 

O segundo outorgante exibiu os seguintes documentos: 

− Declaração prevista na alínea a) do n.º 1 do artigo 81.º do CCP, conforme modelo constante do anexo II do 
programa de concurso (declaração de não impedimento, conforme modelo constante do anexo II do Código dos 

Contratos Públicos - de acordo com alterações em vigor desde 01.01.2018); 

− Declaração de situação regularizada relativamente a contribuições para a segurança social em Portugal ou, se 
for o caso, no Estado de que sejam nacionais ou no qual se situe o seu estabelecimento principal, nos termos 
da alínea d) do artigo 55.º do CCP; 

− Declaração de situação regularizada relativamente a impostos devidos em Portugal ou, se for o caso, no Estado 
de que sejam nacionais ou no qual se situe o seu estabelecimento principal, nos termos da alínea e) do artigo 
55.º do CCP;  

− Certificado(s) de registo criminal, para efeitos de celebração de contratos públicos, da entidade, bem como de 

todos os titulares dos órgãos sociais da administração que se encontrem em efetividade de funções, destinado 
a comprovar que não se encontram em nenhuma das situações previstas nas alíneas b) e h) do artigo 55.º do 
CCP, não bastando a apresentação de certidões em número equivalente ao das pessoas com poderes para 
obrigar a sociedade;  

− Documento que revele a titularidade das habilitações adequadas e necessárias à execução das prestações 
objeto do contrato a celebrar (certidão permanente ou documento equivalente); 

− N.º de Cartão de Cidadão ou Bilhete de Identidade / N.º de Contribuinte / Naturalidade e residência da(s) 

pessoa(s) que intervêm no contrato;  

− Documento(s) comprovativo(s) de que a pessoa que intervém no contrato tem poderes para tal. 

 

 

O presente contrato foi escrito em ____ página(s), rubricada(s) pelos mencionados outorgantes. 
 
 

 OU 

 

O presente contrato foi escrito em ____ página(s), rubricada(s) pelos mencionados outorgantes, com exceção da 
última folha que pelos mesmos vai ser assinada. 

 

Leiria, ___ de ______ de 2023. 

 

 

O PRIMEIRO OUTORGANTE,                                              O SEGUNDO OUTORGANTE,» 

 

 

À consideração superior. 

 

A Gestora do processo, 
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Cláusula 7.ª | Documentos integrantes do contrato 

Fazem parte integrante do contrato os documentos referidos no n.º 2 do artigo 96.º do CCP. 

 

Cláusula 8.ª | Documentos anexos ao contrato 

O segundo outorgante exibiu os seguintes documentos: 

− Declaração prevista na alínea a) do n.º 1 do artigo 81.º do CCP, conforme modelo constante do anexo II do 
programa de concurso (declaração de não impedimento, conforme modelo constante do anexo II do Código dos 

Contratos Públicos - de acordo com alterações em vigor desde 01.01.2018); 

− Declaração de situação regularizada relativamente a contribuições para a segurança social em Portugal ou, se 
for o caso, no Estado de que sejam nacionais ou no qual se situe o seu estabelecimento principal, nos termos 
da alínea d) do artigo 55.º do CCP; 

− Declaração de situação regularizada relativamente a impostos devidos em Portugal ou, se for o caso, no Estado 
de que sejam nacionais ou no qual se situe o seu estabelecimento principal, nos termos da alínea e) do artigo 
55.º do CCP;  

− Certificado(s) de registo criminal, para efeitos de celebração de contratos públicos, da entidade, bem como de 

todos os titulares dos órgãos sociais da administração que se encontrem em efetividade de funções, destinado 
a comprovar que não se encontram em nenhuma das situações previstas nas alíneas b) e h) do artigo 55.º do 
CCP, não bastando a apresentação de certidões em número equivalente ao das pessoas com poderes para 
obrigar a sociedade;  

− Documento que revele a titularidade das habilitações adequadas e necessárias à execução das prestações 
objeto do contrato a celebrar (certidão permanente ou documento equivalente); 

− N.º de Cartão de Cidadão ou Bilhete de Identidade / N.º de Contribuinte / Naturalidade e residência da(s) 

pessoa(s) que intervêm no contrato;  

− Documento(s) comprovativo(s) de que a pessoa que intervém no contrato tem poderes para tal. 

 

 

O presente contrato foi escrito em ____ página(s), rubricada(s) pelos mencionados outorgantes. 
 
 

 OU 

 

O presente contrato foi escrito em ____ página(s), rubricada(s) pelos mencionados outorgantes, com exceção da 
última folha que pelos mesmos vai ser assinada. 

 

Leiria, ___ de ______ de 2023. 

 

 

O PRIMEIRO OUTORGANTE,                                              O SEGUNDO OUTORGANTE,» 

 

 

À consideração superior. 

 

A Gestora do processo, 
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